PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA O PREENCHIMENTO DE 1 POSTO DE TRABALHO
PARA A CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO DO

NUCLEO RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

Ata nimero um

Aos 21 dias do més de agosto de dois mil e vinte, pelas 11 horas, reuniu nas instalacbes da Agéncia
para o Desenvolvimento e Coeséo, |.P., o juri do procedimento concursal comum para a constituicdo de
relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado, nomeado por Despacho do Conselho
Diretivo de 19 de agosto de 2020, para ocupagao de um posto de trabalho na carreira assistente técnico
do mapa de pessoal da Agéncia IP, para exercer as fungbes correspondentes ao contetido funcional
associado ao posto de trabalho do Nicleo de Recursos Financeiros e Patrimoniais do Mapa de Pessoal

da Agéncia IP, juri este com a seguinte composigao:

Presidente: Joana do O dos Santos Coradinho, Diretora de Unidade de Gestéo Institucional da Agéncia,
I.P

1.° Vogal: Maria Jodo da Silva Abreu Figueiredo, Coordenadora do Nucleo de Recursos Financeiros e

Patrimoniais da Unidade de Gestéo Institucional da Agéncia, 1.P.

2.° VVogal suplente: Gabriela Pinheiro da Silveira, Técnica superior do Nucleo de Gestdo de Recursos

Humanos da Unidade de Gestéo Institucional da Agéncia, |.P.

O jari reuniu para fixar os parémetros de avaliagdo, a respetiva ponderagéo, bem como a grelha
classificativa e o sistema de valoragdo final de cada método de selegdo, que foi determinado para

apuramento dos candidatos com os quais constituira a relagéo juridica de emprego publico.

Considerando que no presente procedimento concursal serdo aplicados os métodos de selegao
obrigatérios previstos no n.° 5 do art.® 36.% da Lei n.° 35/2014, 20 de junho (LTFP) e o método de
selecao facultativo, Entrevista Profissional de Selegéo, previsto no artigo 13.° da Portaria n.° 83-A/2009
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril, o juri deliberou por

unanimidade, o seguinte:




1.

A Prova de Conhecimentos (PC) é de natureza tedrica escrita, tem uma ponderagéo de 70% da
nota final e é realizada com consulta.
1.1 Cada resposta certa é valorada com um valor;
1.2 Cada resposta errada ou auséncia de resposta a uma pergunta correspondera a atribuicao
de 0 valores, nessa pergunta;
1.3 A prova versara os seguintes temas:
v Cadastro e inventario dos bens do Estado (CIBE)
v Organizagéo do Estado e do poder politico, Orgdos de soberania, Processo
legislativo, Estrutura do Governo
v Competéncias e estrutura do Ministério do Planeamento
v Cadigo dos Contratos Publicos

1.4 A legislagéo recomendada para o presente procedimento concursal é a gque se anexa a
presente ata (Anexo I).

1.5 A Prova de Conhecimentos tera a duragdo de 45 minutos, podendo ser alargada até 20
minutos, para os candidatos com deficiéncia comprovada que solicitarem condigdes
especiais para a sua realizagéo. O juri delibera que o comprovativo do grau de deficiéncia
pode ser apresentado até 5 dias Uteis antes da realizagdo da prova escrita, quando nio
apresentado no momento da candidatura.

1.6 Na realizagdo da Prova de Conhecimentos sera garantido o anonimato para efeitos de
corregao, nos termos do n.° 7, do art.® 9.° da Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril

1.7 Os candidatos admitidos seréo convocados por correio eletrénico, conforme o previsto na
alinea a) do n.° 3, do art.° 30.°, conjugado com o estatuido no n.° 1, do art.° 32.° da ja

mencionada Portaria.

A Avaliagéo Curricular tem uma ponderagdo de 70% no presente procedimento, sendo o
resultado determinado pela seguinte formula:

AC= (1,256HA + 2EP + 0,5FP + 0,25AD)/4
Sendo que:

AC = Avaliagao Curricular
HA = Habilitagdo Académica
EP = Experiéncia Profissional
FP = Formac&o Profissional

AD = Avaliagdo Desempenho
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Relativamente aos parametros da componente Avaliagéo Curricular, o juri determina o seguinte:

Habilitagdo académica (HA) — em que se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
habilitagao certificado pelas entidades competentes. No caso dos mestrados ou doutoramentos, seréo
valorados aqueles que se considerem relevantes para o exercicio das fungdes correspondentes ao perfil

funcional em causa:

Habilitagdo académica Pontuagéo
Habilitagdes minimas exigidas para a carreira 10 valores
12° ano 15 valores
Licenciatura 20 valores

Experiéncia profissional (EP) — em que se pondera o desempenho efetivo de fungdes nas areas de

atividade relacionadas com a descricdo do posto de trabalho.

Experiéncia profissional Pontuagio
Desempenho de fungdes em areas de atividade relevantes para o posto de trabalho até 3 anos 10 valores
Desempenho de fungdes nas areas de atividade relevantes para o posto de trabalho entre 3 e até 5 anos 15 valores
Desempenho de fungdes nas areas de atividade relevantes para o posto de trabalho mais do que 5 anos 20 valores

Formagio profissional (FP) — em que se ponderam o nimero de agdes de formagéo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com o posto de trabalho, incluindo-se pos-graduagbées e formagdes
especializadas. Nos casos em que a duragao da formacédo venha expressa em dias e n&o em horas,
considerar-se-a que 1 dia equivale a 7 horas de formag&o. Apenas seréo consideradas as agdes de
formagdo que decorreram a menos de cinco anos e para as quais seja apresentado o respetivo

comprovativo de frequéncia. Séo classificadas do seguinte modo, de acordo com a sua natureza e

duragéo:
FP = Pos-Graduagéo/Especializagéo + (n.” AF>30horas x 0,4) + (n.° AF<30horas x 0,25) + (n.° Sx0,1)
Formagéo profissional Pontuagéo
Sem formagéo profissional 0 valores
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Pos-graduacéo ou especializagdo nas areas relevantes

10 valores

AF230 horas — N.° de agdes de formagéo em entidades publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
bem como cursos de formagéo de duragéo igual ou superior a 30 horas, nas areas relevantes

(ponderagao 40%)

AF<30horas - N.° de agbes de formag#io de duracéo inferior a 30 horas nas areas relevantes

(ponderagéo 25%)

S~ N.? de congressos, semindrios, encontros, jornadas ou eventos equiparados nas areas relevantes

(ponderacgéo 10%).

As agbes de formag&o que néo especifiquem a carga horaria serdo consideradas como seminarios,

desde que realizados nos Ultimos 5 anos.

A pontuagao maxima a atribuir a este fator sera de 20 valores.

Avaliagéo de desempenho (AD) — releva a avaliagio quantitativa dos dltimos trés anos

candidato (conforme n.° 3, do art.’ 11°, da Portaria n.° 145-A/2011, de 6 de abril)

Avaliagio de desempenho Pontuagao
Média dos dltimos 3 anos < 2,5 8 valores
Média dos Ultimos 3 anos entre 2,5 e 3 12 valores
Média dos Ultimos 3 anos entre 3 e 3,5 14 valores
Média dos ultimos 3 anos entre 3,5 e 4 16 valores
Média dos Ultimos 3 anos entre 4 e 4,5 18 valores
Média dos Gltimos 3 anos entre 4,5¢ 5 20 valores
Valor a atribuir em caso de auséncia de avaliagdo de desempenho, por razées nio imputaveis ao ——

A Avaliagéo Curricular de cada candidato sera vertida para uma Ficha de Avaliagdo Curricular, cujo

modelo se anexa a presente ata (Anexo |I).

Deste modo, e de forma mais detalhada, em relagéo aos topicos anteriormente referidos, o juri deliberou

ainda que, como comprovativos de cada um destes parametros componentes da Avaliagdo Curricular

(AC), os candidatos devem juntar, por impossibilidade de avaliacdo da mesma e sem prejuizo da

apresentacéo de comprovativos complementares que o juri entenda solicitar no decurso da aplicagéo

dos métodos de selegéo, os seguintes documentos:

a) Habilitagéo Académica ou Profissional (HA): fotocépia de certificado de habilitagbes académicas;




b) Formagéo Profissional (FP): certificados das agées de formagao profissional frequentadas relevantes

para o posto de trabalho, nos lltimos 5 anos;

c) Experiéncia Profissional (EP): curriculum vitae detalhado;

d) Avaliagao de Desempenho (AD): declaragéo do servigo com expressao qualitativa e quantitativa.

3. A Entrevista Profissional de Selegéo (EPS) tem uma ponderagéo de 30% e visa avaliar, de forma

objetiva e sistematica, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados

durante a interagéo estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os

relacionados com a capacidade de comunicagéo e o relacionamento interpessoal e & avaliada

numa escala de 0 a 20 valores, dividida em cinco intervalos: 4 (insuficiente), 8 (reduzido), 12

(suficiente), 16 (bom) e 20 (elevado). Esta incidira sobre os parametros Experiéncia Profissional,

Capacidade de Comunicagéo e Relacionamento Interpessoal conforme o disposto no art.? 13° da

citada Portaria, sendo o resultado determinado pela seguinte formula:

EPS = (EP+CC+RI)/3

Parametro Experiéncia Profissional (EP) visa avaliar a qualidade da experiéncia profissional para o

exercicio das fungées e tem os seguintes critérios de classificagao:

Nivel

Classificativo

Experiéncia Profissional (descritivo)

Pontuagao

Elevado

Evidencia elevada qualidade de experiéncia profissional
atestada pelas atividades consideradas muito relevantes
para o desempenho de funges técnicas superiores

20 valores

Bom

Evidencia boa qualidade de experiéncia profissional
atestada pelas atividades consideradas significativamente
relevantes para o desempenho de fungdes técnicas
superiores

16 valores

Suficiente

Evidencia suficiente qualidade de experiéncia profissional
atestada pelas atividades consideradas relevantes para o
desempenho de fungdes técnicas superiores

12 valores

Reduzido

Evidencia reduzida qualidade de experiéncia profissional
atestada pelas atividades consideradas pouco relevantes
para o desempenho de fungbes técnicas superiores

8 valores

Insuficiente

Evidencia insuficiente qualidade de experiéncia
profissional atestada pelas atividades consideradas muito
pouco relevantes para o desempenho de fungdes técnicas
superiores

4 valores




Parametro Capacidade de Comunicagéo (CC) visa avaliar a capacidade de comunicagao, em termos de

clareza, fluéncia e estruturagdo do discurso, bem como a capacidade de articulagdo entre diferentes

tematicas e tem os seguintes critérios de classificagéo:

Nivel
L Capacidade de Comunicagio (descritivo) Pontuagao
Classificativo
Demonstra elevada capacidade de comunicagéo
Elevado evidenciada pelo discurso muito bem estruturado, claro, 20 valores
fluente e articulado.
Demonstra boa capacidade de comunicagéo evidenciada
Bom : . 16 valores
pelo discurso bem estruturado, claro, fluente e articulado.
Demonstra suficiente capacidade de comunicagdo
Suficiente evidenciada pelo discurso relativamente estruturado e 12 valores
articulado
. Demonstra reduzida capacidade de comunicagéo
Reduzido . . . " 8 valores
evidenciada pelo discurso pouco estruturado e articulado
; Evidencia insuficiente capacidade de comunicagéo
Insuficiente : : i : 4 valores
evidenciada pelo discurso confuso e desarticulado

Parametro Relacionamento Interpessoal (Rl) tem os seguintes critérios de classificagao:

Nivel

Classificativo

Capacidade de Relacionamento

Interpessoal (descritivo)

Pontuagio

Elevado

Evidencia nivel elevado de relacionamento interpessoal,
manifestado pela muito boa qualidade da interagéo
estabelecida na entrevista e da capacidade para
considerar pontos de vista diferenciados.

20 valores

Bom

Evidencia nivel bom de relacionamento interpessoal,
manifestado pela boa qualidade da interagéo estabelecida
na entrevista e da capacidade para considerar pontos de
vista diferenciados.

16 valores

Suficiente

Evidencia nivel suficiente de relacionamento
interpessoal, manifestado pela adequada qualidade da
interagéo estabelecida na entrevista e da capacidade para
considerar pontos de vista diferenciados.

12 valores

Reduzido

Evidencia nivel reduzido de relacionamento interpessoal,
manifestado pela baixa qualidade da interagdo
estabelecida na entrevista e da capacidade para
considerar pontos de vista diferenciados.

8 valores

Insuficiente

Evidencia nivel insuficiente de relacionamento
interpessoal, manifestado pela muito baixa qualidade da
interagéo estabelecida na entrevista e/ou da capacidade
para considerar pontos de vista diferenciados.

4 valores

O juri aprovou ainda a Ficha Individual de Entrevista Profissional de Selegéo, cujo modelo de anexa a

presente ata (Anexo ll1).

A Classificag@o Final do candidato (CF), considerada até as centésimas sera obtida através da aplicacao

de uma das seguintes férmulas:




CF=0,7PC+0,3EPS
ou
CF=0,7AC+ 0,3 EPS
A presente ata anexa-se, também, a proposta de aviso de abertura (Anexo IV).

Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a sesséo e decidido lavrar a presente ata que depois
de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.

O juri

Presidente:
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2.°Vogal suplente: @%ﬁ@g;ﬁ%






